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Atenciosamente. 

ALTAI OSt ZAMPIER 
refeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PITANGA 
CNPJ 76.172.907/0001.08 	- 

CENTRO ADMINISTRATIVO 28 DE JANEIRO, 171 - FONE (42) 3646-1122 - FAX 3646-1172 

CAIXA POSTAL 11 	- 	CEP 85.200-000 	- PITANGA 	- 	PARANÁ 

Oficio  N° 103/2009 - GAB  
Pitanga, 20 de março de 2009. 

Excelentíssimo Senhor 
JOÃO EDIVAL ARAMONI 
Presidente da  Camara  de Vereadores de Pitanga 
Pitanga - PR 

Senhor Presidente: 

Enviamos, em anexo, para apreciação nesta Casa de Leis, o Projeto de Lei n° 
132009, que declara utilidade pública a AECAPI - Associação Educacional Cultural e 
Artística de Pitanga. 
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103-3q  

Edificio da Prefeitura de Pita  20 de março de 2009. 

R JOSÉ ZAMPIER 
refeito Municipal 

ALT 

MUNICIPIO DE PITANGA 
• CNPJ 76.172.907/0001.08 	-I& 	  

CENTRO ADMINISTRATIVO 28 DE JANEIRO, 171 - FONE (42) 3646-1122 - FAX 3646-1172 

CAIXA POSTAL 11 	- 	CEP 85.200-000 	-  PIT  ANGA 	- 	PARANÁ 

PROJETO DE LEI N° 13/2009 

Declara Utilidade Pública 	AECAP 	Associação 
Educacional Cultural e Artitica de Pitanga. 

A CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:  

Art.  1° Fica declarada de utilidade pública a AECAP - Associação Educacional Cultural e 
Artitica de Pitanga, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 00.929.154/0001-0001-62.  

Art.  2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PROTOCOLADO  
Sob  

Data:  la/ allora: 



I", 

ESTATUTO SOCIAL 

TITULO I , 

DAS DISPONSIÇ -OES GERAIS 

CAPÍTULO I 

Da criação, denominação, locali7ção e finalidade: 

Artigo  la  - Fica criada a associação Educacional, Cultura e Artística de Pitanga, 

denominada pela sigla AECAPI, localizada na cidade de Piranga com as seguintes 

finalidades, sem fins lucrativos. 

a) Organização: manter o CORAL MUNICIPAL DE PITANGA; 

b) Promover educação complementar aos participantes do CORAL; 

c) Desenvolver dotes artísticos dos participantes qnanto a DANÇA, TEATRO E 

MUSICA. 

d) Arrecadar/levantar fundos junto a comunidade e órgãos para a 

manutenção AECAPI; 

e) Promover a integração artística cultural no Município. 

TITULO II 

DA COPMPOSIÇÃO 

CAPITULO II 

DOS PARTICIPANTES 

Artigo 2a  - Fazem parte da Associação Educacional, Cultural e Artística de Pitanga as 

seguintes categorias de sócios: 

a) Fundadores - todos que participarem da Assembleia de fundação, e assinaram a 

primeira ata; 

b) Sócios - todos os que ingressarem depois da Assembléia de fundação; 

c) Sócios Benfeitores - todos os que oferecem algum tipo de ajuda financeira, 

cultural e tecnológica; 



d) Sócios Beneméritos - os que forem escolhidos em assembleia Geral, .proposto 

por cinco associados. 

Artigo 3° - Serão considerados sócios os membros que estiverem em dia com as 

obrigações sociais. 

Artigo 4° - Todo os sócios que faltar 03 (três) reuniões consecutivas sem justificativa 

aceita pela Diretoria, será automaticamente eliminado. 

Artigo 5° - A AECAPI será administrada pela Assembleia Geral e pela Diretoria 

Executiva. 

Artigo 6° - A Assembleia Geral tem poder soberano para qualquer questão. 

Artigo 7° - A Assembléia Geral extraordinária poderá ser convocada pelo Presidente 

da Diretoria Executiva ou por 05 (cinco) membros em dia com seus compromissos 

sociais. 

Artigo 8° - A Diretoria Executiva será eleita em votação secreta por 50% mais dos 

membros presentes na Assembleia Geral. 

Artigo 9° - A Assembleia Geral será iniciada com 50% mais um dos sócios em 

primeira chamada ou com qualquer número na Segunda chamada trinta minutos após 

a pnmetra. 

Artigo 10° - A Diretoria será composta como segue: 

a) Presidente; 

b) Vice-presidente 

c) Secretário 

d) Tesoureiro 



Conselho Fiscal 

Artigo 110  - 0 Conselho Fiscal será composto por 04 (quatro) membros escolhidos 

entre os sócios, na mesma forma de escoLlia da Diretoria. 

Parágrafo Único - Os membros da Diretoria do Conselho fiscal;  serão eleitos para um 

mandato de 01 (ano), com Direito à Reeleição. 

TITULO  III  

CAPITULO IV 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Artigo 12° - São direitos dos associados: 

a) votar e ser votado; 

b) participar de atividades promovidas pela Associação. 

Artigo 13° - São deveres dos associados: 

a) Participar das reuniões e Assembléias Geral; 

b) Cumprir as determinações e exigências da Diretoria; 

c) Pagar as taxas e multas que forem estimuladas em Assembléias Geral; 

Artigo 14° - Poderão votar a ser somente os sócios que estiverem em dia com as 

obrigações sociais. 

TITULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E T_R_ANSITORIAS 

CAPITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GE_  AIS 



Artigo 150  - Os membros da Diretoria Executiva não serão remunerados em hipótese 

alguma. 

Artigo 16° - Em caso de dissolução da AECAPI seus bens patrimoniais e fmanceir.o:Vg',:,  

serão destinados As instituições assistenciais, sem fins lucrativos escolhidas em 

Assembléia Geral, na forma do artigo 17°. 

Artiao 17° - A _AE'CAPI somente será desativada pela Assembleia geral e pela 

votação da maioria absoluta de seus membros. 

Artigo 18° - Fica eleito o Fórum da Comarca de Pitanga para diremir cjimlquer dúvida  

corn  relação a este estatuto. 

Pitanga, 16 de outubro de 1995. 



MUNICIPIO DE PITANGA 
CNPJ 76.172.90710001-08 

CENTRO ADMINISTRATIVO 28 DE JANEIRO, 171 - FONE (42) 3646-1122 - FAX 3646-1172 
CAIXA POSTAL 11 	- 	CEP 85.200-000 	-  PIT  A NG A 	- 	PARANÁ 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 

U 

, 

‘.! 

PITANGN".'  

Atesto para os devidos fins que a AECAP — Associação 
Educacional, Cultural e Artística de Pitanga, com sede no Centro Administrativo 
28 de Janeiro, centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ n° 00.929.154/0001-62, 
está em pleno e efetivo funcionamento e serve A. coletividade em observância aos 
fins estatutários. 

Atesto, outrossim, que a referida entidade não remunera os 
membros de sua Diretoria pelo exercício de suas funções, não distribui lucros, 
vantagens ou bonificações a dirigentes, associados ou mantenedores, sob 
nenhuma forma, destinando a totalidade das rendas apuradas ao atendimento 
gratuito de suas finalidades. 

Pitanga, 13 de março de 2009.  

Guido  Alfredo ulzba4 
Secretário Geral de Coordenação Administrativa 



SE ZAMPIER 

ito Municipal 

MUNICÍPIO DE PITANGA 
CRPJ 76.172.907/001111412 

CENTRO ADMINISTRATIVO 28 DE JANEIRO, 171 - FONE (42) 3646-1122 - FAX 3646-1172 
CAUCA POSTAL. 11 	- CEP 85.200-000 	-  PIT  ANGA 	PARANÁ 	• • 

r̂  

L:FLS -C6g.  • 

.7rANGN.  

CERTIDÃO LIBERATÓRIA 

Certificamos que a AECAP — ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL, CULTURAL E 

ARTISTICA DE PITANGA Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ sob o n°. 00.929.154/0001-62, 

com sede e foro no Centro Administrativo 28 de janeiro, Centro Pitanga-Pr, CEP 85.200-000, 

acha-se em dia com as Prestações de Contas de recursos recebidos do Município de Pitanga, 

referentes aos exercícios anteriores. 

A presente certidão tem validade de 01 ano, e tem como finalidade a celebração de 

Convênio no exercício de 2009, com o Município de Pitanga, para recebimento de recursos 

financeiros, destinado para manutenção da Entidade. 

Pitanga, em 27 de fevreio de 2009. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PITANGA 

ESTADO DO PARANÁ 

N°165/2009 

CFRT DÃO NEGATIVA 

CERWICAMOS que a pessoa jurídica de ASSOCIA00 
EDUCACIONAL, CULTURAL E ART1STIC.  A DE PITANGA,  CNN  
00.929.154/0001-62 não (3 devedora desta Fazenda Municipal, nesta data. 
Ficando ressalvado o direito ao Erário Municipal de cobrar Os débitos que 
venham a ser apurados posteriormente ou exigir o cumprimento de obrigações 
acessórias de responsabilidade do contribuinte, de sucessores, ou de terceiros, 
em conformidade  corn  a legislação vigente. 

FINALIDADE: 
PARA FINS DE COMPROVA00 DE DI'131TOS. 

VALIDADE: 90 DIAS 

  

Pitanga, 10 de março de 2009. 

-\'1/4r\OZIIAMIZ.  -NINCONZACX 	 N.r..A)Lscyort. 
is Fernanda de Alvarenga Machado \I 

SAL.x gsmiL40 
Lubachestti 

Fiscal Gera! Oficiai Administrativo 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL  

DATA DE ABERTURA 
17/11/1995 

t iLAIERO DE INSCRIÇÃO 
10929.15410001-62 
u TRIZ  

%CUE  EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO EDUCACIONAL CULTURA E ARTISTICA DE PITANGA 

1. 

 --LO DO  ESTABELECIMENTO  (NOME DE FANTASIA) 
AECAPI  

[
:CC.G0 E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
1020-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de musica 

:r_C GO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
511.11-5-00 - Edição de livros 
1013-8-00 - Distribuição cinematográfica, de  video  e de programas de televisão 

=L"NGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
3119-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

 

ADOURO 
AV PRES GETULIO  VARGAS  

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

W200-000 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PITANGA 

UF 
PR 

 

Sr_AÇÃO  CADASTRAL  
AIWA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/06/2005 

  

ODE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 

AÇÃO ESPECIAL 

 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

      

      

II1C7TV 

provante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	 Page  1  of  1.  

  

Receita Federal 

   

provante de Inscrição e de Situação Cadastral 

'buinte, 

fira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
idencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

do pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

-do no dia 24/03/2009 às 16:08:57 (data e hora de  Brasilia).  

Voltar 

C) Copyright  Receita  Federal do Brasil - 24/03/2009 

i/www.receita.fazenda.2ov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 	 24/03/09 



Destaques do governo 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

. Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO EDUCACIONAL CULTURA E ARTISTICA DE PITANGA 
CNPJ: 00.929.154/0001-62 

Ressalvado o direito de ai Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
'responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
*Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto á Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do isujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições ,previdenciárias elas contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida  corn  base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
Emitida és 08:53:46 do dia 21/01/2009 <hora e data de Brasília>, 
Válida até 20/07/2009. 
Código de controle da certidão: i OAB0.4743.A37C.CCB5 

Certidão emitida gratuitamente.. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Pr:p arar p.Wgina  
WWI  para ,mpressgo 
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CAMARA DE VEREADORES DE PITANGA  
v; R.s.cax- ; 

4TANGN- 
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106 • 
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná 
www.camarapitanga.pr.gov.br 	 camaraCcamarapitanga.prgov.br  

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei Ordinária n° 13/2009 - Declara de Utilidade Pública a AECAP - Associação 
Educacional Cultural e Artística de Pitanga. 

ecoAJ)-L'cLuaNao Tcjj  vAin4A-0 

LOLwt) 	 L9  0A2-Q,(LawLe9 

Ykfu-s2itic,11-ayyuLAAIJ 	141- 

Data do Envio: 24/03/2009 

Data da Devolução: 	c•)  

tO 	ff de Lara 
ice-Presidente 

Dirceu Augustinho  Bassani  
Membro 



 

CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA 
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106 
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná 
www.camarapitanga.pr.gov.br  camara©camarapitanga.pr.gov.br  

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA 

Projeto de Lei Ordinária n° 13/2009 - Declara de Utilidade Pública a AECAP - Associação 
Educacional Cultural e Artística de Pitanga.  

roan-Nos de. -130.30_Q).x_ 	v())24,\)eiL 

oco:z 

Data do Envio: 24/03/2009 

da Devolução:  Sol 

Fabricio Duarte Holovka 
Presidente da Comissão 

0_43—  -tY-kdi- 
lir Cagdaldaner (Carijó) 	 Olga  Stoski 
bro 	 Vice-Presidente 



CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA 
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106 
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná 
www.camarapitanga.pr.gov.br 	 camara@camarapitanga.pr.gov.br  

COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

Projeto de Lei Ordinária n° 13/2009 - Declara de Utilidade Pública a AECAP - Associação 
Educacional Cultural e Artística de Pitanga. 

JÀ) cit.9 (--ecxAltz) e 

  

Data do Envio: 24/03/2009 

Data da Devolução: 3c ck3 1 

Angelo Ame  co Bran  • emin (Meco) 
Preside e da Comissão 

Antrtio Adir de Lara 	 Edilson Voz 
Nice-Presidente 	 Membro 
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